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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FUMSA/2024 

 

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, 

Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 

Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, por intermédio 

do Fundo Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob o nº 11.885.839/0001-70, 

com sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; 

doravante simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 

propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023, para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas, 

RESOLVE registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços com fornecimento de mão de obra capacitada na área de saúde pública  e 

agente administrativo, com fornecimento  de 07 tabletes e 05 computadores móvel, com 

internet, para desenvolvimento de ações de redução da mortalidade prematura pelas 04 DCNT 

(Doenças Crônicas Não Transmissíveis) e aumentar a prevalência do consumo recomendado de 

frutas, legumes e verduras; reduzir o consumo de bebidas adoçadas artificialmente e consumo 

de alimentos ultra, visando atender a população vinculada a Atenção Primária de Saúde nos 05 

(cinco) Distritos do Município de Araruama, pelo período de 12 (doze) meses. Estando de 

acordo com as especificações no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde – 

SESAU – ANEXO I do Edital às fls. 182 à 252 na Ata de Sessão Pública de Credenciamento 

constante às fls. 381 a 383 do processo administrativo n.º 22.665/2023, que passam a fazer parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) 

classificada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde – SESAU, como órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 

editalício, com as sociedades empresarias que tiverem preços registrados, na forma do ANEXO 

I. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, lavrando-

se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, pela 

Secretaria, bem como pelos representantes das sociedades empresárias com preços registrados, 

devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial do Município para que opere seus jurídicos e 

legais efeitos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na futura e eventual contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento de mão de obra 

capacitada na área de saúde pública e agente administrativo, com fornecimento de 07 tabletes e 

05 computadores móvel, com internet, para desenvolvimento de ações de redução da 
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mortalidade prematura pelas 04 DCNT (Doenças Crônicas Não Transmissíveis) e aumentar a 

prevalência do consumo recomendado de frutas, legumes e verduras; reduzir o consumo de 

bebidas adoçadas artificialmente e consumo de alimentos ultra, visando atender a população 

vinculada a Atenção Primária de Saúde nos 05 (cinco) Distritos do Município de Araruama, 

pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência e demais especificações 

constantes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023 e 

seus anexos nos autos do processo administrativo nº. 22.665/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALIDADE DOS PREÇOS 

It
e

n
s 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

MENSAL  

  

Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços com fornecimento de mão de obra 
capacitada na área de saúde pública e agente 
administrativo, com fornecimento de 07 tabletes e 
05 computadores móvel, com internet, para 
desenvolvimento de ações de redução da 
mortalidade prematura pelas 04 DCNT (Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis) e aumentar a 
prevalência do consumo recomendado de frutas, 
legumes e verduras; reduzir o consumo de bebidas 
adoçadas artificialmente e consumo de alimentos 
ultra, visando atender a população vinculada a 
Atenção Primária de Saúde nos 05 (cinco) Distritos 
do Município de Araruama, pelo período de 12 
(doze) meses. 

     
  

1 

Psicólogo de 40 horas semanais. 

Ações a serem desenvolvidas pelo profissional 
envolvem combate ao sofrimento subjetivo 
associado a toda e qualquer doença e a questões 
subjetivas de entrave à adesão a práticas preventivas 
ou a incorporação de hábitos de vida saudáveis, as 
ações de enfrentamento de agravos vinculados ao 
uso abusivo de álcool e drogas e combate à 
discriminação. 
Detalhamento das ações: - Realizar atividades 
clínicas pertinentes a sua responsabilidade 
profissional; - Apoiar as ESF na abordagem e no 
processo de trabalho referente aos casos de 
transtornos mentais, tentativas de suicídio, situações 
de violência intrafamiliar; - Discutir com as ESF os 
casos identificados que necessitam de ampliação da 
clínica em relação a questões subjetivas; - Criar, em 
conjunto com as ESF, estratégias para abordar 
problemas vinculados à violência e ao abuso de 
álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de 
danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos 
grupos de maior vulnerabilidade; - Desenvolver 
ações de mobilização de recursos comunitários, 
buscando constituir espaços de reabilitação 
psicossocial na comunidade, como oficinas 
comunitárias, destacando a relevância da articulação 
intersetorial - conselhos tutelares, associações de 
bairro, grupos de autoajuda etc.; - Priorizar as 

05 unid.,  
sendo 1 por 

distrito 
5 

B M  
GESTÃO 

R$ 8.070,14 R$ 40.350,70 
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abordagens coletivas, identificando os grupos 
estratégicos para que a atenção em saúde mental se 
desenvolva nas unidades de saúde e em outros 
espaços na comunidade; 

2 
  

Assistente Social 40 horas semanais. 
Deve desenvolver ações de promoção da cidadania e 
de produção de estratégias que fomentem e 
fortaleçam redes de suporte social e maior 
integração entre serviços de saúde, seu território e 
outros equipamentos sociais.Detalhamento das 
ações: - Coordenar os trabalhos de caráter social 
adstritos às ESF; - Estimular e acompanhar o 
desenvolvimento de trabalhos de caráter 
comunitário em conjunto com as ESF; - Desenvolver 
estratégias de como lidar com suas adversidades e 
potencialidades; - Atender as famílias de forma 
integral, em conjunto com as ESF, estimulando a 
reflexão sobre o conhecimento dessas famílias, como 
espaços de desenvolvimento individual e grupal, sua 
dinâmica e crises potenciais; - Identificar no 
território, junto com as ESF, valores e normas 
culturais das famílias e da comunidade que possam 
contribuir para o processo de adoecimento; - 
Possibilitar e compartilhar técnicas que identifiquem 
oportunidades de geração de renda e 
desenvolvimento sustentável na comunidade, ou de 
estratégias que propiciem o exercício da cidadania, 
com as ESF e a comunidade; - Identificar, articular e 
disponibilizar com as ESF uma rede de proteção 
social;- Apoiar e desenvolver técnicas de educação e 
mobilização em saúde; Desenvolver junto com os 
profissionais das ESF estratégias para identificar e 
abordar problemas vinculados à violência, ao abuso 
de álcool e a outras drogas; - Estimular e 
acompanhar as ações de Controle Social em conjunto 
com as ESF; 

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
  

5 
B M 

GESTÃO 
R$ 8.070,14 R$ 40.350,70 
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3 
  

Contratação temporária de Profissional da 
Educação Física de 40 horas semanais. 
Em face do caráter estratégico relacionado à 
qualidade de vida e à prevenção do adoecimento, as 
ações de Atividade Física/ Práticas Corporais devem 
buscar a inclusão de toda a comunidade adstrita, não 
devendo restringir seu acesso apenas às populações 
já adoecidas ou mais vulneráveis. 
Detalhamento das ações: - Desenvolver atividades 
físicas e práticas corporais junto à comunidade; - 
Veicular informações que visam à prevenção, a 
minimização dos riscos e à proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do 
autocuidado; - Incentivar a criação de espaços de 
inclusão social, com ações que ampliem o sentimento 
de pertinência social nas comunidades, por meio da 
atividade física regular, do esporte e lazer, das 
práticas corporais; - Proporcionar Educação 
Permanente em Atividade Física/ Práticas 
Corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, 
sob a forma de coparticipação, acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais 
metodologias da aprendizagem em serviço, dentro 
de um processo de Educação Permanente; Articular 
ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto 
de prioridades locais em saúde que incluam os 
diversos setores da administração pública; 
Contribuir para a ampliação e a valorização da 
utilização dos espaços públicos de convivência como 
proposta de inclusão social e combate à violência;- 
Identificar profissionais e/ou membros da 
comunidade com potencial para o desenvolvimento 
do trabalho em práticas corporais, em conjunto com 
as ESF; - Capacitar os profissionais, inclusive os 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para 
atuarem como facilitadores/monitores no 
desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas 
Corporais; - Supervisionar, de forma compartilhada 
e participativa, as atividades desenvolvidas pelas 
ESF na comunidade;- Promover ações ligadas à 
Atividade Física/Práticas Corporais junto aos 
demais equipamentos públicos presentes no 
território, como escolas, creches etc.;- Articular 
parcerias com outros setores da área adstrita, junto 
com as ESF e a população, visando ao melhor uso 
dos espaços públicos existentes e a ampliação das 
áreas disponíveis para as práticas corporais; e- 
Promover eventos que estimulem ações que 
valorizem Atividade Física/Praticas Corporais e sua 
importância para a saúde da população. 

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
5  

B M 
GESTÃO 

R$ 8.070,14 R$ 40.350,70 
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4 

Contratação temporária de fisioterapeuta de 40 
horas semanais. 
A atuação do fisioterapeuta consiste em ações de 
educação em saúde e prevenção de enfermidades, 
organização do fluxo e manejo dos usuários com 
demanda por reabilitação, prevenção e tratamento 
de doenças ocupacionais e desenvolvimento de 
práticas integrativas e complementares. 
Detalhamento das ações: 
- Acolhimento à demanda espontânea, cujas 
necessidades podem ser resolvidas no primeiro 
contato com a Unidade Básica de Saúde (UBS), seja 
para atenção às condições agudas, evitando 
encaminhamentos desnecessários aos serviços de 
urgência e emergência, seja para acompanhamento 
oportuno de pessoas com condições crônicas, 
favorecendo vínculo e resolubilidade na APS; - 
Acolhimento aos usuários que requeiram 
reabilitação, realizando orientações, atendimentos, 
acompanhamento de acordo com suas necessidades 
e capacidade instalada das ESF, em articulação com 
a Rede de Atenção à Saúde (RAS); 
- Orientação às pessoas com deficiência, seus 
cuidadores e familiares para o cuidado em saúde no 
domicílio; - Desenvolvimento de ações intersetoriais, 
que possuam interface com a educação, esporte, 
cultura, trabalho, lazer, entre outras, com vistas a 
promover saúde de forma integral; - 
Desenvolvimento de atividades e ações de promoção 
em saúde, prevenção de doenças, tratamento, 
reabilitação e saúde integral; - Realização de outras 
atividades previstas nas normas relacionadas ao 
exercício destas profissões publicadas pelas 
entidades de classe.  

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
5 

B M 
GESTÃO 

R$ 8.070,14 R$ 40.350,70 

5 

Contratação temporária de Nutricionista de 40 
horas. 
As ações de Alimentação e Nutrição integram o 
compromisso do setor saúde com relação aos 
componentes do Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional criado pela Lei. nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, com vistas ao direito humano à 
alimentação adequada. 
As ações de alimentação e nutrição devem incluir 
ações de promoção de práticas alimentares 
saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e 
respostas às principais demandas assistenciais 
quanto aos distúrbios alimentares, deficiências 
nutricionais e desnutrição, bem como aos planos 
terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos 
não-transmissíveis. 
Detalhamento das ações: 
- Conhecer e estimular a produção e o consumo dos 
alimentos saudáveis produzidos regionalmente; - 
Promover a articulação intersetorial para viabilizar o 
cultivo de hortas e pomares comunitários; - 
Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos 
programas de controle e prevenção dos distúrbios 
nutricionais como carências por micronutrientes, 
sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição; e - Elaborar em 
conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e 

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
5 

B M 
GESTÃO 

R$ 8.070,14 R$ 40.350,70 
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atendimento para doenças relacionadas à 
Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos 
de atenção básica, organizando a referência e a 
contrarreferência do atendimento. 

6 

Contratação temporária de Terapeuta Ocupacional 
de 40 horas. O profissional deverá executar métodos 
e técnicas terapêuticas e recreacional com a 
finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade mental do paciente. Detalhamento das 
ações: - Atender pacientes para prevenção, 
habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; - 
Analisar as condições dos pacientes e desenvolver 
programas de prevenção, promoção de saúde e 
qualidade de vida; - Facilitar e estimular a 
participação e colaboração do paciente no processo 
de habilitação ou de reabilitação. - Avaliar os efeitos 
da terapia, estimular e medir mudanças e evolução.- 
Planejar atividades terapêuticas de acordo com as 
avaliações dos demais profissionais da equipe;-  
Redefinir os objetivos, reformular programas e 
orientar pacientes e familiares. -  Promover 
campanhas educativas; produzir manuais e folhetos 
explicativos. 

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
5 

B M 
GESTÃO 

R$ 8.070,14 R$ 40.350,70 

7 

Contratação temporária de agente administrativo 
de 40 horas semanais. 

Os profissionais administrativos, deverão realizar as 
atividades relativas à organização das ações 
realizadas. 
Detalhamento das ações: 
- Produção de relatórios; - Participação do 
planejamento, controle e avaliação da 
implementação das ações realizadas pelos demais 
profissionais da equipe; - Assessoria no estudo de 
custos e viabilidade no desenvolvimento dos 
projetos de gestão em saúde. 
- Participação do tratamento estatístico de 
indicadores de saúde; - Controle da rotina 
administrativa. 

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
5 

B M 
GESTÃO 

R$ 4.119,00 R$ 20.595,00 

8 

Contratação temporária de profissional de gestão 
ambiental de 40 horas semanais. 
As principais áreas de atuação do gestor ambiental 
estarão ligadas a elaboração, planejamento e 
gerenciamento de projetos de educação ambiental, 
conscientização e preservação ambiental. 
Detalhamento das ações: 
- Investigar áreas contaminadas ou desmatadas, e 
elaborar relatórios sobre a situação dessas áreas, de 
modo a criar programas de recuperação da 
biodiversidade. - Desenvolver ações de educação 
ambiental, com criação de programas de 
conscientização, mostrando a importância da 
preservação da natureza e do meio ambiente; 

UNID 1 
B M 

GESTÃO 
R$ 8.070,14 R$ 8.070,14 

9 

Contratação temporária de Enfermeiro Psiquiátrico 
ou com experiência mínima de 1 ano em   
psiquiatria ou saúde mental, de 40 horas semanais. 
O profissional deverá atuar com base na terapêutica 
e crítico-reflexiva adotando uma perspectiva 
humanista, que valoriza o relacionamento 
interpessoal e lida com técnicas grupais. De modo, 
que as ações possam prevenir a enfermidade, 

07 unid., 
sendo 1 por 

distrito + 2 de 
apoio na 

RAPS (rede de 
atenção 

psicossocial) 

7 
B M 

GESTÃO 
R$ 9.758,00 R$ 68.306,00 
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fortalecer a promoção da saúde mental e o auxílio ao 
indivíduo no enfrentamento do sofrimento, 
adversidades e pressões do cotidiano, promovendo o 
acompanhamento em questões relativas ao ambiente 
familiar. Detalhamento das ações:● O profissional 
deverá oferecer um suporte orientado para todas as 
fases do tratamento, até mesmo nas terapias externas 
e na verificação do uso correto de medicações; ● 
Atuar atendendo às famílias e realizando 
encaminhamentos;● Mapear as redes de apoio, 
serviços de saúde e da rede intersetorial;● Promover 
a saúde mental na atenção primária;● Auxiliar na 
consultoria especializada para equipes de 
referência;● Coordenar os grupos e identificando 
riscos clínicos, psiquiátricos e sociais.● Identificar os 
problemas de saúde mental no indivíduo, família, 
grupos e comunidade, em cada fase do ciclo de vida; 

  
Relação de equipamentos e quantidades por local 

de lotação 
     

  

1 

TABLET  
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de 
no mínimo 7 polegadas com tecnologia LCD ou 
LED; Processador no mínimo Quad Core 2.0 GHz ou 
similar; Armazenamento interno de 32GB ou 
superior; Deve possuir SLOT para cartão de 
memória micro sd; Câmera traseira de no mínimo 
8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, 
Wi-fi, Bluetooth e 3G. Deve possuir sistema de GPS 
integrado. Deve possuir conexão com internet para 
cadastro on line de produção no sistema E-SUS do 
Ministério da Saúde. 

07 unid., 
sendo 1 por 

distrito + 2 de 
apoio na 

RAPS (rede de 
atenção 

psicossocial) 

7 SAMSUNG R$ 113,50 R$ 794,50 

2 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK): 

Especificação mínima: Que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador portátil 
(notebook) com processador que possua no mínimo 
4 Núcleos, 8 threads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco 
rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM, 
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, 
DVD rom; memória RAM de 8 GB, do tipo SDRAM 
DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 15 
polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 
pixels, o teclado deverá conter todos os caracteres da 
língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad 
com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão 
USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão 
IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 
10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de 
lítion com no mínimo 6 células, fonte externa 
automática compatível com o item, possuir 
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 
VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). 
Deverá vir acompanhado de maleta do tipo 
acolchoada para transporte e acondicionamento do 
equipamento. Deve possuir conexão com internet 
para cadastro on line de produção no sistema E-SUS 
do Ministério da Saúde e sistema de protocolo on 
line do cidadão. 

05 unid., 
sendo 1 por 

distrito 
5 DELL R$ 452,00 R$ 2.260,00 
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VALOR MENSAL 

  
 R$ 342.129,84 

  
VALOR TOTAL PELO PERÍODO DE 12 MESES MÊS 12  R$ 4.105.558,08 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 

(doze) meses, a partir da sua Publicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classificado é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): B M GESTÃO EMPRESARIAL E ATENDIMENTO A SAÚDE LTDA 

CNPJ N°: 03.501.709/0001-69 Telefone: (22) 98858-0221 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 2.200, Loja C, Centro 

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-129 

Endereço Eletrônico: bmgestaosaude@gmail.com 

Representante: Bianca Soares Magalhães 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

Município de Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 

empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerenciador Secretaria Municipal de Saúde – 

SESAU. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de 

Registro de Preços são os especificados na proposta final, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago por ITEM será o constante da(s) 

proposta(s) apresentada(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023, pela(s) empresa(s) 

detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também a integram. 

mailto:bmgestaosaude@gmail.com
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PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não participantes, 

com a devida anuência do Órgão Gerenciador, de acordo com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

da publicação da Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, através da SESAU, respeitada a ordem 

de registro, selecionará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos, de forma parcial, 

de acordo com a necessidade da contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, 

conforme Termo de Referência (Anexo I); 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será nos cincos distritos do município de 

Araruama - (Distrito sede - centro da cidade), Morro Grande, São Vicente de Paulo, Iguabinha e 

Praia Seca), conforme Termo de Referência (Anexo I)  

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. Neste caso, o 

Município de Araruama convocará, obedecida a ordem de classificação, a próxima empresa 

registrada no SRP, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do presente Registro de Preços será 

requerida pela SESAU que apontará quantitativo a ser contratado, bem como prazo e setores 

englobados, de acordo com sua necessidade e conveniência. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial – SRP n.º 

141/2023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período de vigência desta Ata, as condições de 

habilitação e qualificação do certame licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, na 

forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência 

Anexo I deste Edital. 

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro de Preços; 
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PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de terceiros, de que 

tomar conhecimento em razão da execução do contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

por servidor designado pela CONTRATANTE para esse fim, em conformidade com o art. 67 e 

seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93; 

PARAGRAFO SETIMO: Fornecer o objeto no local determinado no Termo de Referência 

conforme solicitação da Secretaria Requisitante;  

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto oferecido até a hora de sua entrega e 

no decorrer de sua execução; 

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável 

pela retirada da nota de empenho; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as determinações e exigências formuladas 

pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na entrega do objeto;  

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou substituir, por sua conta e responsabilidade, 

a qualquer época o objeto aceito, desde que fique comprovada a existência de não conformidade 

com o exigido no certame, somente possível de aferição com a devida utilização; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados, nos prazos estipulados, 

para que se efetue a correção de situações adversas e para o atendimento imediato das 

reclamações e/ou solicitações da Contratante;  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES E 

PARTICIPANTES 

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por meio do Gestor do contrato; 

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, na forma estabelecida nesta Ata e nos 

costumes do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o teor constante pelo item 24 do Edital Pregão 

Presencial – SRP n.º 141/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Araruama, ou crédito bancário, conforme o caso, em 30 (trinta) dias. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura 

constar o atestado da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou antecipação no pagamento, 

para compensação financeira, será adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventuais atrasos de pagamentos será procedida 

por multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, por atraso 

superior a 30 (trinta) dias contados da data do adimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto nos itens 19 e 20, do Edital Pregão 

Presencial – SRP n.º 141/2023. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o assunto, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, salvo as condições abaixo descritas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá 

convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, sem aplicação das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento; 

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do Município, 

trimestralmente, em cumprimento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

questões oriundas desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023, bem como as propostas das 

empresas especificadas nos autos do processo administrativo n.º 22.665/2023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 

constantes na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal. 

 

Araruama, 19 de janeiro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA: 

 

LIVIA BELLO 

Prefeita 

Sebastião Teixeira de Carvalho  

Secretário Municipal de Saúde 

 

B M GESTÃO EMPRESARIAL E ATENDIMENTO A SAÚDE LTDA 

Bianca Soares Magalhães 

Representante Legal 

Testemunhas: 

____________________________                 _____________________________ 

Nome:                                                               Nome: 

CPF:                                                                   CPF: 


